
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 8.329, DE 2015 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 263/2011 
 
Altera a Lei n° 10.741, de 1° de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), 
para estabelecer gratuidade de acesso do idoso a eventos esportivos 
realizados em estádios e ginásios. bem como a museus mantidos com 
verbas públicas e a eventos culturais patrocinados pelo Governo 
Federal; PARECERES DADOS AO PL 2053/1996 E CONSIDERADOS 
VÁLIDOS PARA O PL 8329/2015, NOS TERMOS DO § 2º DO ART 105 
DO RICD. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 2053/1996 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se o PL 2053/1996 do PL 8329/2015. 
 
ÀS COMISSÕES DE:  
CULTURA;  
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

 

 

 

 

(*) Atualizado em 15/2/2023 em virtude de novo despacho. 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto - PL 2053/96: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Seguridade Social e Família - PL 2053/96:  

- Parecer da relatora                 
- Substitutivo oferecido pela relatora  
- Complementação de voto  
- Parecer da Comissão                 
- Substitutivo adotado pela Comissão  

 
IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania - PL 2053/96: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 

Art. 20. O idoso tem direito a educação, cultura, esporte, lazer, diversões, 

espetáculos, produtos e serviços que respeitem sua peculiar condição de idade.  

 

Art. 21. O Poder Público criará oportunidades de acesso do idoso à educação, 

adequando currículos, metodologias e material didático aos programas educacionais a ele 

destinados.  

§ 1º Os cursos especiais para idosos incluirão conteúdo relativo às técnicas de 

comunicação, computação e demais avanços tecnológicos, para sua integração à vida 

moderna.  

§ 2º Os idosos participarão das comemorações de caráter cívico ou cultural, para 

transmissão de conhecimentos e vivências às demais gerações, no sentido da preservação da 

memória e da identidade culturais.  

 

Art. 22. Nos currículos mínimos dos diversos níveis de ensino formal serão 

inseridos conteúdos voltados ao processo de envelhecimento, ao respeito e à valorização do 

idoso, de forma a eliminar o preconceito e a produzir conhecimentos sobre a matéria.  

 

Art. 23. A participação dos idosos em atividades culturais e de lazer será 

proporcionada mediante descontos de pelo menos 50% (cinqüenta por cento) nos ingressos 

para eventos artísticos, culturais, esportivos e de lazer, bem como o acesso preferencial aos 

respectivos locais.  

 

Art. 24. Os meios de comunicação manterão espaços ou horários especiais 

voltados aos idosos, com finalidade informativa, educativa, artística e cultural, e ao público 

sobre o processo de envelhecimento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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